
Tributo 2014 2015 2016

I - Pertencente a particular, quanto à fração cedida gratuitamente para uso da União, dos Estados, do Distrito Federal, do

Município ou de suas autarquias; IPTU 2.000 2.000 2.000

II - Pertencente à agremiação desportiva licenciada, quando utilizado efetiva e habitualmente no exercicio de suas atividades

sociais; IPTU 1.000 1.000 1.000
III - Pertencente ou cedido gratuitamente a sociedade ou instituição sem fins lucrativos que se destine congregar classes

patronais ou trabalhadoras, com a finalidade de realizar sua união, representação, defesa, elevação de seu nível cultural,

físico ou recreativo; IPTU 1.000 1.000 1.000

IV - Pertencentes à sociedade civil sem fins lucrativos e destinado ao exercício de atividades culturais, recreativas ou

esportivas; IPTU 500 500 500

V - Declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir da parcela correspondente ao período de arrecadação

do Imposto em que ocorrer a emissão de posse ou a ocupação efetiva pelo poder desapropriante; IPTU 500 500 500

VI - São isentos os templos de quaisquer Cultos; IPTU 2.500 2.500 2.500
VII - São Isentos IPTU 2.000 2.000 2.000

TOTAL 9.500 9.500 9.500
Fonte: Secretaria Municipal de Finanças de Marcelândia - MT.

Nota: O Municipio preve a concessão por Lei Municipal.

EVENTO 2014
Aumento permanente de receita 6.270.000

( - ) Transferencias Constitucionais -2.089.700

( - ) Transferencias ao FUNDEB -400.000

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 3.780.300
Redução Permanente de Despesa (II) -
Margem Bruta (III) = (I+II) 3.780.300
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) -
Impacto de Novas DOCC -
Margem Liquida de Expansão de DOCC (III-IV) 3.780.300

ARNOBIO VIEIRA DE ANDRADE
Prefeito Municipal

CÉLIO FÉLIX DE SOUZA
Contador CRC MT 009918/O-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA

DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO, SOBRE AS RECEITAS E DESPESAS, DECORRENTES DE ISENÇÕES, ANISTIAS, REMISSÕES, SUBSIDIOS E BENEFICIOS 
DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTARIA E CREDITICIA.

Fonte: Demonstrativo VIII do Anexo de Metas Fiscais da LDO 2014.

Em atendimento ao previsto no artigo 14, inciso I, da Lei Complementar 101/2000, o montante da previsão da estimativa e compensação de renuncia foi considerado na estimativa lei

orçamentária e não afetará as metas de resultados fiscais e o equilibrio orçamentário.
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